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São Paulo, 30 de setembro de 2019 

Ao 
Senhor Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco - FITO 
José Carlos Pedroso 

A/C 
Departamento de Licitações e Compras da Fundação Instituto Tecnológico de 
Osasco - FITO 
Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osascu/Sf' 

Comissão Permanente de Licitações 

Ret.: Concorrência nº 001/19 
Processo nº 250/19 

Assunto: Impugnação ao Edital 
da Concorrência n? 001/19 
URGENTE 

Senhor Presidente, 

FLÁVIO TADEU ADRIANO NIEL, brasileiro, casado, advogado, portador do 
RG n? 7.179.831 SSP /SP e do Título de Eleitor n? 0843 4036 0132, inscrito no 
CPF /MF sob nº 990.580.498-68, residente e domiciliado na Rua Pedra Bonita, 249 
- Pedra Branca, São Paulo/Sf' (does. anexos), ao final assinado vem, 
respeitosamente, diante de V.Sa. e Comissão, com fundamento no artigo 5º, incisos 
XXXIII e XXXIV, alínea "a", da Constituição Federal combinado com o art. 41 da Lei 
Federal 8.666/93 e Capítulo 23 do Edital, interpor a presente 

IMPUGNAÇÃO 
aos termos do edital de 

Concorrência nº 001/19, conforme se argumenta adiante. 

O Requerente, cidadão que acompanha as atividades político 
administrativas da região metropolitana de São Paulo ao analisar o presente edital, 
notou que a consecução de seu objeto, do modo como foi concebido, poderá gerar 
prejuízos ao Erário em face das condições nele contidas sendo, portanto, 
necessárias alterações em seu corpo, conforme se aduzirá a seguir. 
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Por meio da imprensa oficial (Imprensa Oficial do Município de Osasco nQ 

1716 de 6 de setembro de 2019, pág. 72), teve notícia da intenção da Fundação 
Instituto Tecnológico de Osasco de contratar, por meio da Concorrência Pública nº 
001/19, "empresa de engenharia para implantação e modernização de 
infraestrutura do prédio da Unidade II para instalação do Centro de Educação 
Infantil O Mundo da Criança Zona Norte, situado na Avenida Getúlio Vargas, 990" e 
anexos (www.fito.edu.br/transparencia ). 

Como já o fez em ocasiões anteriores, consultando profissionais diversos 
ligados à área de serviços, o Requerente reuniu elementos que entende devam ser 
esclarecidos por V.Sa. e por essa Fundação e que, salvo engano, demonstram ser a 
referida concorrência sujeita à revogação. Referido edital contém elementos que 
comprometem sua execução, em especial na modalidade pretendida - empreitada 
por preço global - fato que poderá inviabilizar sua execução nos termos 
pretendidos. 

Conforme define o Edítal, suas especificações técnicas estão explicitadas 
nos Anexos 11 (Memorial Descritivo), III (Projetos) e IX (Planilha de Quantitativos e 
Preços). 

Tal licitação tem como base legal a Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/06 e o Decreto Municipal 11.750/18. 

o art. 6º, inciso VIII, alínea "a", assim define a empreitada por preço global: 

Art. 6Q Para os fins desta Lei, considera-se: 

[ ... ] 

VIll - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata 
com terceiros, sob qualquer dos seguintes regimes: 

a) empreitada por preço global - quando se contrata a 
execução da obra ou do serviço por preço certo e total; 
(destaques nossos) 

Assim, entende-se que na empreitada por preço global a Administração 
remunera o contratado levando em consideração o todo, definindo as medições 
por meio de etapas ou partes predeterminadas. A remuneração, portanto, tem por 
base as etapas concluídas, pressupondo-se os quantitativos apresentados pela 
Contratante no projeto básico fornecido no editallicitatório. 

Nesse passo, se acaso os quantitativos predeterminados estiverem 
dimensionadas em excesso ou em montante insuficiente; o contratado 
responsabiliza-se e é remunerado pela obra ou serviço como um todo ou parcelas 
ou etapas apuradas também em seu todo, por efeito do que as unidades são 
irrelevantes. 
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Portanto, a empreitada por preço global exige mais do que qualquer outro 
regime o detalhamento minucioso da obra a ser realizada. 

Por outro lado, quantitativos cujos cálculos estiverem em evidente 
discrepância em relação ao próprio projeto ou assim se mostrar no decorrer da 
execução do objeto, também podem provocar dúvidas quanto à licitude da própria 
contratação. 

O Mestre Marçal [usten Filho é enfático em suas considerações quanto a 
este aspecto: 

Mas a situação narrada envolve riscos ainda mais sérios, com 
enorme potencial de ofensa ao principio da moralidade. 
Suponha-se que um agente administrativo resolva beneficiar certo 
licitante. Seria bastante simples obter esse resultado reprovável 
através do expediente da "empreitada por preço global". Para tanto, 
é necessário que a Administração conheça todas as características 
do objeto e tenha noção de todos os custos. Admita-se, no entanto, 
que a Administração veicule edital com objeto geral e mal definido, 
impondo aos licitantes o dever de arcar com todos os riscos. Em tal 
situação, poderia fornecer ao apadrinhado todos os dados acerca da 
execução do objeto. Por decorrência, todos os demais licitantes 
seriam obrigados a considerar riscos inexistentes ou situações 
imponderáveis. Logo, suas propostas seriam muito mais elevadas. O 
licitante favorecido, ao contrário, formularia proposta contendo 
apenas os valores necessários a executar aquilo que a 
Administração já sabia, de antemão, ser necessário. Daí, o licitante 
protegido sairia vencedor, por formular a menor proposta. Frise-se 
que, se todos os demais licitantes tivessem tido acesso às mesmas 
informações, a Administração poderia ter recebido propostas ainda 
menores 

Ora, quando promove uma licitação, a Administração 
necessita cotejar propostas equivalentes, versando sobre a execução 
do mesmo objeto. Se a Administração não definir precisamente o 
objeto que será executado, cada licitante adotará 
interpretação própria e assumirá uma configuração distinta 
para tanto. Logo, as propostas não serão comparáveis entre si e a 
Administração não poderá selecionar uma como a mais vantajosa. 
Não se contravonha que Q dever do varticular g entregar Q objeto. 
verfeito g acabado. correndo vor conta dele os riscos com ª 
elaboração. Por isso tudo, não se admite que a Administração 
valha-se do expediente da empreitada por preço global para 
recusar a precisa e perfeita definição do objeto a ser licitado ou 
para negar aos interessados o conhecimento de informações 
imprescindíveis. A situação poderia ser distinta em licitações para 
concessão, em que o particular irá explorar uma certa atividade por 
conta e risco próprios. Excluídas essas hipóteses, não se admite a 
transformação da licitação em instrumento de incerteza e 
insegurança. O contrato administrativo não é um jogo, no qual 
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as partes entram sem noção acerca do resultado. Ambas as 
partes têm de conhecer previamente os riscos e encargos 
assumidos. 
Empreitada por preço global não se constitui, portanto, em 
modalidade de contrato aleatório. (in Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos - 15ª ed. - Ed. Dialética - 
pág. 137 - grifos e destaques nossos) 

Resta claro, portanto, que o projeto básico deve conter todos os elementos 
necessários para que as propostas estejam perfeitamente compatíveis com a 
realidade da obra a ser executada, sob risco da Administração contratar mal e o 
contratado ver-se em situação de inadimplência no decorrer do contrato. 

Tanto é essencial a minudente e perfeita concepção do objeto a ser 
contratado que a própria Lei de Licitações é específica e objetiva em tal correção, 
conforme seu art. 47: 

Art. 47. Nas licitações para ª execução de obras e serviços, quando 
JQr_ adotada a modalidade de execução de empreitada por preço 
global. a Administração deverá fornecer obrigatoriamente, 
junto com o edital, todos os elementos e informações necessários 
para que os licitantes possam elaborar suas propostas de 
preços com total e completo conhecimento do objeto da 
licitação. (grifos e destaques nossos) 

Isto posto, o Impugnante aponta uma série de itens constantes da Planilha 
de Quantitativos e Preços - Anexo IX que, se não corrigidos em seus quantitativos e 
especificações, poderão inviabilizar a apresentação de propostas exequíveis. 

Serviços Preliminares 

Na tabela de Serviços Preliminares, para uma área de 15.000 rn", os itens 
que se referem à demolições e remoções (em especial os itens 01-01-01, 01-01-08, 
03-50-02, 97636 e 04-04-00) perfazem o total aproximado de cerca de 5.000 m" e 
16.000 m2 de materiais, sem contar a remoção de árvores, louças sanitárias e 
outros materiais, cuja atividade de remoção e transporte para bota-fora não está 
contemplada. 

Importante observar que estas atividades mesmo quando previstas com 
alguma precisão nos projetos básicos, sempre são objeto de variações 
consideráveis, gerando controvérsias comuns em obras dessa envergadura. 
Portanto, a previsão desses custos é indispensável, pois sua omissão mascara os 
reais custos dos serviços preliminares, tornando qualquer proposta apresentada 
em uma peça de ficção. 

Ainda na Tabela de Serviços Preliminares, o item 04-09-00 que se refere à 
reenchimento de vala com compactação, sem fornecimento de terra está definido no 
montante de 2.743 m", valor este igual ao previsto para a escavação mecânica para 
fundações e valas com profundidade menor ou igual a 4,Om, item 04-04-00. Ora, tais 
valores não podem ser idênticos, visto que o reenchimento deve levar em conta as 
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fundações e valas com lastros de pedra e concreto ou peças de concreto. Portanto, 
os valores de reenchimento estão superdimensionados. 

Também na Tabela de Serviços Preliminares, o item 03-40-24 - lixamento 
mecânico em superfícies de concreto tem previsão de serviços no montante de 
3.500 m2 e o item 73948/2 - limpeza/preparo superfície concreto p/pintura prevê 
apenas 1.115 m2. Resta a dúvida de como serão lixados 3500 m2 de concreto e 
somente preparados para pintura 1.115 m2• 

Pavimentação 

Na Tabela Pavimentação está prevista a demolição de pavimento asfáltico, 
inclusive capa, inclui carga no caminhão - item 05-04-00, em área equivalente a 620 
m2• Além desse item, outro item elencado na Tabela de Serviços Preliminares, 
demolição parcial de pavimento asfáltico, de forma mecanizada, sem 
reaproveitamento. AF_12/2017 (item 97636), determina a área de 680 m3 e, ainda o 
montante de 1.269 m ' para o item escavação mecânica, carga e remoção de terra 
até a distância média de l.Dkm (item 04-11-00). Somando-se aos itens citados os de 
referência 05-10-00 (abertura de caixa até 40 em, inclui escavação, compactação, 
transporte e preparo do sub-leito), 1.900 m2 e o 04-31-00 (fornecimento de terra, 
incluindo escavação, carga e transporte até a distância média de 1,Okm, medido no 
aterro compactado) de 1.235 m ', teremos um total de, aproximadamente, 8.000 
m". Ocorre que a planilha contempla apenas a remoção de 1.117 m ', no item 01-01- 
07 - remoção de entulho com caçamba metálica, inclusive carga manual e descarga 
em bota-fora. Mais uma vez se observa a omissão de parcela significativa de 
serviços que altera sobremaneira a elaboração de proposta exequível na licitação 
ora sob análise. 

Cumpre observar que inexiste qualquer item em toda a Planilha de 
Quantitativos e Preços - Anexo IX que remunere o transporte de entulho a partir 
do 1 º km, custo de todo essencial no que tange ao transporte de cargas para áreas 
de bota-fora, tão escassas na região. 

Cobertura 

Na Tabela de Cobertura, o telhamento previsto perfaz um total de 6.305 m", 
somados os itens 94216 (telhamento com telha metálica termoacústica e = 30 mm, 
com até 2 águas, incluso içamento. aL06/2016), 06-02-50 (telhas em policarbonato 
alveolar 6 mm com estrutura metálica galvanizada instalada), 94444 (telhamento 
com telha de encaixe, tipo francesa de vidro, com até 2 águas, incluso transporte 
vertical. aL06/2016). Assim, calculando-se um total apropriado de 14 Kg de 
estrutura por metro, o montante geral para a área de telhamento perfaz o total de 
85.400,00 Kg, sendo que a Planilha de Preços prevê apenas 22.500 kg (item 06-01- 
30). Mais uma vez se observa o subdimensionamento de quantitativos que 
comprometem a elaboração das propostas. 

Piso 

Em todos os pisos previstos para aplicação na obra, itens 87257 
(revestimento cerâmico - 4.830 m2), 84191 (piso de granilite - 1.310 m2) e 13-02-43 
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CN 
(piso podotátil- 145 m"), num total de 6.285 m2, foram suprimidos da planilha os 
custos relativos à base dos pisos (lastros de pedra e concreto, argamassa para 
assentamento para regularização e execução de piso, etc.) essenciais para a 
composição de preços e preparação de propostas. 

Forro, Sistema de Vedação Vertical e Portas e Gradis 

Se somados os itens 96114 (forro em "drywall" - 5.260 m2) e todas as 
alvenarias previstas na Tabela de Sistema de Vedação Vertical, o total alcança a 
marca de 20.000,00m2• No entanto a Planilha do Anexo IX apenas prevê 
10.540,00m2 (item 88493). 

o item 07-02-31 prevê 66 unidades de Fechadura Tipo Tranqueta e Trinco 
(55 mm), para um total de 155 batentes de alumfnio para divisória de granilite 
(item 08-01-80) quantidades, portanto, incompatíveis. 

Além dessa discrepância, o Requerente aponta a previsão 720 m de batente 
ferro lxl/8", (item 84854) equivalente a 133 batentes montados, quantitativo 
incompatível ao número de portas previstas (162) no item. 

Ainda na Tabela de Portas e Gradis, observa-se que a aplicação de 730m de 
Gradil de Ferro Perfilado, Tipo Parque sem Mureta (item 17-01-31). Todavia, ao 
analisar todo o projeto não há indicação de onde serão aplicados tais gradis, 
tornando-se impossível avaliar tanto o quantitativo, como o modo de sua aplicação. 

Janelas 

Na Tabela de Janelas, o item 22.06.250 - Brise Metálico Curvo e Móvel 
Termoacústico em Chapa Lisa Aluzinc Pré-Pintada contempla a aplicação de 871,75 
m2 mas, no entanto, não há qualquer orçamento relativo à estrutura de fixação das 
peças, o que torna incompleto o item e inviável seu cálculo com um mínimo de 
precisão. 

Instalações Hidráulicas e Afins 

A Tabela de Instalações Hidráulicas e demais tabelas correlatas estão, de 
modo geral, com quantitativos subestimados. Em verdade, sem desmerecer o 
Projeto Básico ou a equipe técnica dessa Fundação, o dimensionamento de toda a 
gama de materiais e equipamentos relacionados nas referidas tabelas carecem de 
revisão. 

Além da questão dos quantitativos, vanos itens forma orçados como 
cotação externa representativa. O critério deve ser claramente definido: ou é 
cotação ou valor de tabela. 

Também na Tabela de Instalações Hidráulicas, foi identificado o item 97629 
(demolição de lajes, deforma mecanizada com martelete); sua inclusão nesta tabela 
é equivocada, além de, em tese, já estar contemplado no item 03-50-02 - demolição 
de 500m3 de concreto. 
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Sistema de Proteção Contra Incêndio 

o item abrigo para hidrante (96765) prevê apenas duas unidades, enquanto 
que para os itens 09-10-54 (acionador liga-desliga para bomba) e 09-10-62 (sirene 
eletrônica) são previstas 14 unidades cada, em flagrante discrepância. 

Louças e Metais 

Nesta tabela, o número de torneiras e sifões não coincide com a quantidade 
de louças previstas. 

Revestimento e Pintura 

Os itens 11-03-08 (emboço externo argamassa mista de cimento) e 11-03-13 
(reboco externo - argamassa pré-fabricada) representam 12.305,00 m2 cada. 
Todavia, o item 87874 (chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto 
internas) só têm 5.170m2 estimados, diferença esta que não é compatível com as 
atividades previstas. 

Ainda nesta tabela, importante observar que, conforme normas exigi das 
pelo Corpo de Bombeiros, o item pintura em estrutura metálica (73794/1) deveria 
prever pintura retardadora de fogo, bem como não estima o volume com um 
mínimo de precisão, visto que são previstos mais de 6.000 m2 de telhados. 

Estrutura 

A tabela de estrutura em verdade é inexistente, no que tange à preparação 
de propostas reais e firmes como exige a Lei, posto que prevê para cada um dos 
itens como unidades, sem qualquer referência próxima de algo factível ou palpável, 
à exceção do item muro de fecho (17-01-64) que, efetivamente, não se trata de item 
de estrutura. 

Impermeabilização 

Referida tabela, os itens 98557 e 98547 de impermeabilização de superfície 
somam um total de 5.050m2, mas prevê apenas o montante de 2.300,00m2 de 
contra piso. 

Instalações Elétricas 

Na tabela de Instalações Elétricas, os quantitativos de perfilados e 
tubulações elétricas previstas superam os cálculos estimados para fios e cabos 
elétricos. O item 8260 (instalação para-raios para reservatório) é estimado em 
"uma unidade" sem qualquer especificação; já no item 96989 (captor tipo franklin 
para SPDA) estão previstas 363 unidades. Por fim, temos a cotação de 2 (duas) 
unidades de para-raios tipo "franklin" (item 09-11-05), mas sem cotação para 
cabos de cobre, fita de alumínio para fazer o para-raios do total da obra, além de 
não haver previsão de haste para aterramento. 
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Cabine Primária 

o Impugnante deixou para o final da análise crítica do Anexo IX a Tabela 
Cabine Primária, pois não obstante ter quase a totalidade de seus itens previstos 
sem quantitativos ou preços unitários, está cotada no total de R$ 681.416,18. 
Acrescendo-se a este valor os itens da Tabela de Estrutura (R$ 521.488,20) - sem 
qualquer valor referência - além dos itens relacionados com "cotação externa", 
atinge-se o valor de R$ 1.383.095,93. 

Tal montante representa mais de 9% (nove por cento) do valor total 
estimado para a obra objeto da presente licitação. 

Ora, uma obra cujo objeto contratado tem por regime de execução a 
empreitada por preço global não pode ser levada adiante com este nível de 
vulnerabilidade e incerteza. 

Seria um contrato que já nasceria com a real possibilidade de ser aditado, 
condição esta não só de todo condenável, como ensejadora de sua anulação. 

Todas as observações retromencionadas já exigiriam por parte desta 
Fundação a anulação da Concorrência nº 001/19. 

Todavia, o Capítulo 6 - Documentos de Habilitação, em seu subitem 6.2.3, 
onde estão elencados os documentos de Habilitação Técnica, possui vícios que 
também condenam inapelavelmente a licitação ora impugnada à sua nulidade. 

Como é sabido, as condições de capacitação técnica que devem ser 
avaliadas para habilitar tecnicamente um proponente a executar o objeto licitado 
estão elencadas no art. 30 da Lei de Licitações: 

I~ documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
11 - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos; 

[ ... ] 
§ 1 º A comprovação de aptidão referida no incíso II do 

"caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e 
serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registra dos nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a: 
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I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante 
de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes. limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 
quantidades mínimas ou prazos máximos; 

n- (VETADO) 
a) (VETADO) 
b) (VETADO) 

§ 2Q As parcelas de maior relevância técnica e de valor 
significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão 
definidas no instrumento convocatório. (grifas e destaques 
nossos) 

Assim é que temos duas condições para a exigência de atestados que 
comprovem a capacitação técnica de uma licitante para habilitar-se a executar uma 
obra de engenharia definidas por lei: a relevância técnica e o valor significativo. 

Destarte, somente podem ser exigidos das licitantes que comprovem ter 
executado atividades vinculadas ao objeto licitado cujas características sejam 
semelhantes a este e, ainda, limitados à parcela de maior relevância técnica e valor 
significativo. Nada mais. 

Ocorre que os atestados exigidos por essa Fundação não correspondem às 
exigências legais. 

Senão, vejamos. 

Dentre os serviços elencados no edital, em seu subitem 6.2.3.3, os de item 
17-02-12, 84191 e 03-50-02, respectivamente, não atingem 1,00% dos serviços 
previstos na obra; quanto aos itens 06-18-01, 11-03-13, 87267, 87424, 09-13-14 e 
97587 alcançam, no máximo, individualmente, 1,50% em relação ao total dos 
serviços previstos e os itens 87257, 96114, 98547 e 11-03-08 mal ultrapassam, 
respectivamente, 2,00% da totalidade da obra licitada. 

Relevante acrescentar que de todos os itens exigidos e considerados de 
"maior relevância e valor significativo" pelo edital, o único que atinge índice 
razoável em relação ao total da obra (4,22%) é o item 17-01-31 - gradil de ferro 
perfilado que, como já exposto anteriormente, não possui indicação de sua 
localização no projeto. 

Por outro lado, itens que representam índices relativamente expressivos 
como, por exemplo, o item 06-02-50 (telhas em policarbonato alveolar) - 3,89%, o 
item 22.06.250 (brise metálico) - 4,34% e o item 94216 (telhamento com telha 
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metálica termoacústica) equivalente a 5,32 % do total da obra, não foram 
relacionados no rol de atestados exigíveis no corpo do edital, ora impugnado. 

Por fim, mas não menos importante, o Impugnante questiona os critérios 
utilizados para o cálculo do BOI (Benefícios e Despesas Indiretas) que, pelas regras 
preconizadas pelo E. Tribunal de Contas da União - TCU, deve incluir despesas 
administrativas e técnicas e, portanto, compreender os salários da equipe técnica 
(engenheiro sênior, engenheiro local, mestre e encarregados), bem como despesas 
administrativas (almoxarife, estagiários, secretários e vigia). Sem qualquer dúvida, 
conforme consulta do ora Impugnante a especialistas, o valor de 22,76% previsto 
para o BOI da obra ora licitada não alcança tais despesas. 

Certamente os itens apontados devem sofrer minuciosa revisão a fim de 
tornar a licitação viável, especialmente para o regime pretendido e a obra seja 
executada de forma compatível com as finalidades propostas pela Fundação com 
preços e qualidade desejados pela Administração. A manutenção do edital nos 
termos publicados fulmina a Concorrência nº 001/19 desta Fundação de vícios 
insanáveis e a condena à anulação. 

o Impugnante, certo de estar colaborando para com a gestão de V.5a. e com 
firme intenção de evitar o encaminhamento das questões ora apontadas para 
apreciação dos órgão de controle externo, espera sejam tomadas as providências 
necessárias para a revisão total do edital da Concorrência n? 001/19 desta 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco - FITO. 

De todo o exposto o Requerente solicita seja anulada a presente licitação e 
revisados todos os itens ora relacionados bem como os demais para que o objeto 
pretendido seja ajustado de forma definitiva ao regime pretendido. 

Termos em que, 
Pede e espera 
Deferimento 
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